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Ofício nº 010/2017-SEMAD        
                            Curuçá-PA, 06 de fevere iro de 2017. 
 
A 
Excelentíssimo Senhor 
Jefferson Ferreira de Miranda 
Prefeito Municipal 
 
 
Assunto: Solicitação de Aquisição/Justificativa                                     

   
 
Com os comprimentos devidos, sirvo-me do presente p ara 

encaminha e anexo a vossa Senhoria, a solicitação d o chefe do 

departamento de informática para a aquisição de 

microcomputadores, notebooks e impressoras, para qu e os mesmos 

venham atender as necessidades da Prefeitura e suas  respectivas 

secretarias em virtude do Decreto nº 002 de 02 de j aneiro de 

2017 está especificando a necessidade da aquisição.  

 A contratação justifica-se Pela essencialidade dos  

equipamentos para os serviços e planejamentos em fu nção das 

atividades relacionadas ao bom andamento dos trabal hos da 

Prefeitura Municipal de Curuçá e suas Secretarias. Portanto 

justifica-se a aquisição por se tratar de equipamen tos, tendo 

em vista ser uma necessidade aos funcionamentos e f uncionários 

efetivos e contratados a exercer a sua função, nos seus 

respectivos trabalhos.        

Na certeza de contarmos com a vossa atenção, renova mos 

nossos votos de apreço e considerações, esta em ane xo o termo 

de referência. 

 Atenciosamente,  

 
________________________________________ 

Alessandro Miranda de Macêdo Martins  
Sec. Municipal de Administração 
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